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c1& com muita clareza mostrou 8. legislação aplicável à espécie sem que 
sua interpretação fOsse contrária a qualquer lei federal. 

Nilo há. inconstitucionalidade nesse impõsto. Nesse sentido já o 
Supremo tem se manifestado e em processo que relatei isso mesmo 
decidi. 

NILo há a se cogitar de bi-tributação, como demonstrou o Procurador 
Geral em seu parecer. Nenhuma multiplicidade de impostos exigidos 
do mesmo contribuinte por mais de uma entidade tributadora. está ocor
rendo na. espécie em apreço. 

Improcedente, a meu ver, tOda a argumentação dos recorrentes. Co
nheço do recurso apenas pela letra c, mas para lhe negar provimento pe
los motivos expostos. 

VOTO 

o Sr. Ministro OroBimbo Nonato - Na. base da letra c, cabivel é o 
curso, de que conheço. Nego-lhe, porém, provimento, reiterando, d. v .. 
fundamentos expendidos assaz de vêzes, em espécies idênticas. 

Não há que falar em bi-tributação, como demonstra o recorrido, e o 
!enóme'no da repercussli.o justifica a cobrança do impOsto ao beneficiador 
do produto. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Conheceram do recur
so. - Negaram-lhe provimento. 

Deixaram de comparecer, por motivos justificados, os Exmos. Srs. 
Ministros Valdemar Falcão e Goulart de Oliveira. 

IMPOSTO DE RENDA - DEDUÇõES PREVISTAS EM LEI 
POSTERIOR AO LANÇAMENTO 

- O .ributo ~ de1Jido segundo a lei vigente ao tempo em 
qti6 o fato se produziu; a lei nova mais benigna não 8e aplica 
com eleito retroativo. 

Sú"PREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Hennenegildc. dos Santos Lobo versus l!'azenda Nacional 
Agravo de petição n .• 11. 740 - Relator: Sr. Ministro 

BARRos BARRETO 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autOR de Agravo de Petição nú
mero 11.740, do Di>ltrito Federal, em grau de embargos, sendo embar
gante Hennenegildo dos Santos Lobo e embargada a Fazenda Nacional: 

Acordam os MlniE'tros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plena, 
rejeitar 08 embargos, unAnimemente. 
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o relatório do feito e as razões de decidir constam d:!l.5 noUul dacti
IOgráfics.s que precC'dl'm. 

Ctlstas na forr.ta da lei. 
Rio de Janeiro, 30 de abril de 1946. - .José IAnho;res, Preaident"" 

- Barros Barreto, Relator. 

o sr. Mini.stro BaNos Barreto -- No julgamento do agravo perante 
ao egrégia Segunda Turma, interposto pela Fazenda Nacional, vencidiii., em 
parte, no executivo fiscal movido contra o espólio de Hermenegildo dos 
Santos Lobo, o dout~ Ministro Goulart de Oliveira exarou o relatório de 
fls. 53, que passo a ler: "Propôs a. Fazenda Naciomu oontl'iii, UE>rmeml
glldo dos Santos Lobo executivo fiscal, hoje correndo contll'iílb o seu ê!l

pólio, para haver a importância de 15:133$800, parte de impOsto de 
renda, do exercício de 1933 e parte da. respectiva multa, cor.for:me decl:&~ 
ração, e ll()S termos da certidão da dívida, que ajuizou. 

Opôs o espólio embargos à. penhora levada íb efeito, aleg1lJ1G.o, dtmde 
logo, a prescrição w :-; têrmos do art. 119 do Decreto nY 21. 554, de 20 de 
julho de 1932, vigellle ao tempo da certidã.o aj'llizada, que extwgui& o di
reito de proceder a·) lançamento do impôsto de renda e o de cobrá-lo, 
no prazo de 'cinco ;mos. Alegou mais Si. iliquidez e incerteza da divid8., 
e ainda o excesso ;h cobrança atual sôbre :li. 'lue a própria Diretoria pre
tendeu fazê-lo em ,-,ida do contribuinte. 

Além disso, a redução resultante de glosas feitas na declaração dI), 
executado, na cédula E, não podiam ser tomadas em cowidelrll.çã.1Qi 
para o efeito de jU!lrificar qualquer lançamento suplemenu.r, porque " 
direito de o fazer não seria mais possível, em vista do artigú 119 do De
creto de 1932 aludluo. 

No caso de rendas de prédios e apartamentos sempre se admitiu 
as deduções relativa" a porteiros, energia elétrica. para elevadores e ou~ 
tros concernentes a. êsse tipo de prédios (Regulamento do llnpôsw de 
Rendas) . 

A Fazenda contestou a fls. 18, sustentando não c:abive~ a prem:rição 
invocada, uma vez que a última intimação feita no procesElo adn'lÍJitisira
Uvo data de S de agôsto de 1940 (certidão de f'is. 3); que IJ. divida é lí
quida e certa; as glosas decol'l'em do artigo 3'{ do Regula."llcxAt.o entoo 
vigente, não se podendo invocar <SI. insw.bilidada di!. jurisprudência ad
ministrativa, contra o disposto no citado artigo 31 do Regulamento a.pro~ 
vado com o Decreto n .. 21.554, de 1932, que rege o caso em discussão. 

Corridos os seU3 trâmites, decidiu a causa a. sentenç$!. de fls. 32, 
vazada nestes têrmos: (lé) 

Inconformada, :tgravou a Fazenda na parte em que ti. sentença ex~ 
cluiu da condenação Cr$ 2.780,30 e a multa de I\)% sôbre eSS:íle quantia, 
minutando o recur~o de fls. 40 !li 43, onde se wlsurge contnr. !!, aplicação 
do Decreto n.· 4.178, de 13 de março de 1942, em substituição ao Decre
to n.· 21.554, de 1932, que regia ao tempo do lançamento incrimil'lado. 

Sustenta incabível não só o principio in dubio CIYr.tra li1;cum, como a 
aplicação da lexmitior, não aplicável ao ~mp"8to, senão à mll&Zt<J, dadi>. 
a sua natureza penal. 
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Mostra que pelo fato de distinguir o Decreto de 1942 as despesaa de 
conservação dos dispêndios verificados com porteiros e consumo de luz • 
energia elétrica, na vigência do decreto de 1932, não era licito ao executado 
fazer tais deduções, sendo por isso bem glosadas pela Diretoria do ImpOato. 

O agravo não foi contraminutado, na forma da certidão constante 
de tIs. 45 verso. 

O Juiz manteve a sua sentença a fls. 47 a 49 e o Dr. Procurador Ge
ral da República opi.nou '3implesmente pelo provimento do agravo". 

Por unanimidade de votos deu-se provimento ao recurso, como se 
vê do acórdão a fls. 59, tendo se pronunciado nos seguintes têrmoa 08 

ilustres julgadores; ( Zé) • 
Daí a oposição :'lt> embargos, deduzidos a fls. 61, constando a fls. 69 

êste parecer do Ex.oo. Sr. Procurador Geral da República: "Devem ::rer 
rejeitados os embal"gús de fôlhas e confirmada a decisão embargada. 

A aplicação da iei nova, pela sua maior benignidade, só se aplica 
estritamente em m<"téria penal, quando tem cabimento o principio. 

Em matéria fi3cal nada justifica que tal princípio prevaleça. sObre 
a norma geral de aplicação da lei vigente ao tempo em que foi devido 
o tributo. 

Mesmo em se tratando de multa fiscal, não se aplicaria, a noS80 
ver, o principio vigorante no direito penal, da lei mais benigna, porquanto 
a multa fiscal tem o caráter administrativo, é antes indenização do que 
propriamente pena. 

Mas, aqui nestes autos, não se trata sequer de multa, mas apenas de 
aplicação de um prccesso puramente técnico de dedução que deve obe
decer a um sistema. criado pela lei fiscal e que não pode ser, em parte, 
modificado por uma lei posterior ao exercicio em que se tornou a divida 
exiglvel. 

Não convencem data venia, as razões do douto patrono do em
bargante. 

Devem ser rejeitados os embargos. 
Rio de Janeiro, 27 de março de 1946. - Tem'-!tocle8 Brafldao Ca,. 

~4nti, Procurador Geral da República". 
li: o relatório. 

VOTO 

Dês que o Regulamento do Impôsto de Renda, então vigorante (De
creto D.· 21.554, de !'O de julho de 1934), no § 1.' do artigo 37, limitava 
a 15% da receita bruta as deduções admitidas na cédula E, houve por 
bem a repartição fiscal de glosar, na declaração de rendimentos do con
tribuinte, do exercrcil' de 1933, as verbas que excediam aquela percentagem. 

Não favorece ao embargante a circunstância de permitir a legislaçA.o 
posterior (Decreto-lei n.· 4.178, de 13 de março de 1942, artigo 16, § 1.'), 
além da dedução por despeSlUl de conservação. fixada em 10% da renda 
bruta, também aquela referente às despesas de ar condicionado, de aque
cimento e refrigeração de água, de consumo de luz e fôrça elétrica e de 
pagamento dos ordenados de zelador e ascensorista. Esta norma da lei 
nova, mais benigna, não se aplica com efeito retroativo ao lançamento 
do exercicio anterior. em que () impõsto era exigivel. E, a êsse respei
to, 'COmo assinalou llO seu voto o eminente Ministro Orosimbo Nonato, () 
tributo ê devido pela lei ao tempo em que o lato 8e produziu. 
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À vista do expi 310, desprezo os embargos, reitera.ç~ de tõda li l'nit

téria apreciada e J:"-'!::>olvida pela Turma Julgadora. 

DBCISÃO 

Como consta di'!. <'!.ta, a decisão fol. a seguinte: Rejeitaram os embar
gos, unanimement.e. 

Deixaram de comparecer, por motivos justificados os Exmos. Srs. Mi" 
nistros Valdemar Falcão e Edgar Costa. 

lMPóSTO DO SP:LO - LfVROS OOMERCIAIS OBRIGAT()~ 
RIOS E AUXILIARES 

- Estão sujeitos à selagem os livros copiadores em WlO no 
e8tabelecim,,~to comercial para regi8tro de correspondência, bem 
como 08 li<;'i"<D8 auxiliares O" facultativos quando autentwado/!. 

EHTPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Agravada: Casa Ba.\l.cária L. Pagano e Cla. 

Agravo de petição n.- 12.803 - Relator: Sr. Milllistro 
CASTRO NUNES 

ACôRD.~() 

Vistos, relatadn<,; e di&cutidos estes autos de agra.vo de petição nú~ 
mero 12.803, de EL'-o Pa.ulo, recorrente, ex-officio, o Juiz de Direito da 
Comarca de Ribeiril,) Preto, :recorrida Casa. Bancá.ria L o Pagano & Cia .. 

Acorda o Supré'mo Tribunal Federal, em 1.' turma, dar provimento 
ao recurso, por mllÍllria de votos, nos termos das notas taquigráficas 
precedentes para ju1gar procedente o executivo e subsistente a penhora. 

Custas ex-1ege. 
Supremo Tribura! lt~ederal, 3 de junho de 1946. - Laudo de aa~ 

margo, Presidente. -- Antonio Ribeiro da (Josta, Relator desig-nado. 

nELATôRm 

o Sr. Ministro ::astro Nunes (Relator) - Casa bancária do inte~ 
rior de São Paulo autuada por não haver selado livros auxiliares d..) 
Copiador de Cartas, defendendo~se admmistrativamente com fi, al.eglllçã,o 
de possuir vários (jopiil.dores, devidamente autenticados e ilelados, e, além 
dêsses, outros que não levam autenticação nem seios porque, destinlll.doB 
a cópia de memoriai."l para uso interno, e arquivo de documentos, 'Copíado~ 
res auxiliares não destinados à. correspondência com terceiros, defesa 
que renovoU! em JU!ZO, quando acionada pela Fazenda Nacional para 
cobrar o impôsto e revalidação do Sélo, sendo a defesa acolhida pela 
sentença de fls. 29v.~30v., assim fundamentada: " ... Vl - A ré foi a'01~ 

tuada e executada pc.r terem sido encontrados, no seu escritório, pelo 
agente fiscal federai, seis livros copiadores, não autenticados e nem 
selados. 




